PROJETO DE LEI N° de 2008.
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Dispde sobre a gratuidade de transporte
as gestantes carentes para realizagédo de
assisténcia pré-natal nas unidades basicas
do Sistema Unico de Saude e da outras
providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 120 Sistema Unico de Saude (SUS) deve fornecer transporte gratuito
as gestantes carentes para realizagdo de assisténcia pré-natal nas unidades

basicas de saude.

Paragrafo Unico — A assisténcia pré-natal & composta por um minimo de

seis consultas, que incluem atendimento médico, nutricional, psicolégico e social.

Art. 2° O gestor municipal, estadual ou federal do Sistema Unico de Saude
(SUS) deve manter o cadastro de mulheres gestantes e acompanhar o efetivo

cumprimento da assisténcia pré-natal.

Paragrafo Unico — O cadastro devera ser realizado na unidade de salde

mais préxima do domicilio da gestante.

Art 3° O transporte gratuito da gestante carente sera garantido pelo Poder
Executivo, por meio de um cartdo de identificagdo, para assegurar o

deslocamento dessa gestante na realizagdo dos exames pré-natais.

Paragrafo Unico — Caso seja necessario, o Poder Executivo podera

autorizar um crédito orgamentario suplementar ou especial para este fim.

Art 4° As gestantes beneficiadas com transporte gratuito estdo obrigadas a

cumprir todas as normas médicas do tratamento.

§1° Em caso de faltas, devera a gestante justifica-las.
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§2° Trés faltas ndo justificadas acarretardo na perda do beneficio.

Art. 5° O Conselho Municipal e Estadual de Saude, no ambito de suas

atuacoes, criardo comissao para acompanhar a implantacéo desta lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA

Segundo recentes dados divulgados pelo Ministério da Saude, o numero
de bebés prematuros nascidos no Brasil tem aumentado consideravelmente.
Somente entre o periodo de 2000 a 2005, as estatisticas mostram que o
nascimento de bebés prematuros cresceu 13%.

Ademais, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica —
IBGE, o indice de mortalidade materna no Brasil € de 75 para cada 100 mil
partos, cuja média é considerada alta pela Organizagao Mundial de Saude (OMS).
Até 2015, o Brasil comprometeu-se a reduzir a mortalidade materna para 16 a
cada 100 mil partos. Entretanto, o proprio Ministério da Saude reconhece que a
meta preconizada pela Organizacdo das Nagdes Unidas ndo podera ser
alcangada. Outrossim, ha o agravante de que muitas mortes de mulheres durante
ou até 42 dias apds o parto ndo sao identificadas.

Embora o avango da assisténcia pré-natal no Brasil seja notério e tenha
contribuido para a diminuicado da mortalidade materna, ainda é insuficiente para
garantir um parto saudavel. Hoje, por exemplo, uma gestante faz em média 5,2
exames pré-natais, enquanto que a média recomendada OMS €& de seis
consultas.

Considerando que a Constituicdo Federal garante a inviolabilidade do
direito a vida, a prote¢cao a maternidade e que a saude é um direito de todos e
der do Estado, garantido mediante politicas sociais e econbmicas que visem a
reducao do risco de doenca e de outros agravos e ao acesso universal igualitario

as agdes e servigos para sua promogao, protegcao e recuperagao;
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Considerando que a assisténcia pré-natal constitui um conjunto de
cuidados médicos, nutricionais, psicologicos e sociais que visam a protegéo do
binbmio feto/mae durante a gravidez, parto e puerpério;

Considerando que a maioria das mulheres carentes n&do dispde de
transporte para dirigir-se as unidades basicas de saude do Sistema Unico de
Saude (SUS) para o cumprimento do minimo de consultas de assisténcia pré-
natal;

Diante do exposto, pedimos o0 apoio de nossos pares para a
aprovacgao desse Projeto de Lei, que certamente contribuira para a diminuicdo das

mortalidades infantil e materna em todo o pais.

Sala das Sessoes, 28 de maio de 2008

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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